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ELEMENTOS PARA GARANTIAS DO CONTRATO 

 
CONCORRÊNCIA EMTU/SP Nº 003 / 2012 

 
 
No comprovante de garantia, além dos dados rotineiros, deve constar 
obrigatoriamente o seguinte: 

 
1) OBJETO: 
 

Concessão onerosa dos serviços correspondentes às funções de operação 

de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e demais veículos de baixa e 

média capacidade de todo o sistema regular (comum, seletivo e especial), 

atuais e que vierem a ser implantados e as funções de operação, 

conservação e manutenção da infraestrutura implantada e a ser implantada 

na Região Metropolitana de Campinas - RMC, compreendendo os 

municípios de Americana, Artur Nogueira, Campinas, Cosmópolis, 

Engenheiro Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Jaguariúna, 

Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Santa Bárbara D’oeste, Santo 

Antonio De Posse, Sumaré, Valinhos e Vinhedo. 

 
2) VALORES DA GARANTIA: 
 
a) Garantia de proposta: R$ XXX,XX (valor por extenso). (o valor está descrito no 

subitem 13.5.1 do Edital da Concorrência EMTU/SP Nº 003/2012)  

 

b) Garantia sob o aspecto da disponibilidade da frota: R$ XXX,XX (valor por 

extenso) por veículo. (subitem 19.3 do Edital da Concorrência EMTU/SP Nº 

003/2012) 

 

c) Garantia sob o aspecto da disponibilidade de garagem(ns): R$ XXX,XX (valor 

por extenso) por m². (subitem 19.4 do Edital da Concorrência EMTU/SP Nº 

003/2012) 

 

d) Garantia de execução contratual: R$ XXX,XX (valor por extenso). (o valor está 

descrito no subitem 21.10.1 do Edital da Concorrência EMTU/SP Nº 003/2012) 
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3) VIGÊNCIA DA GARANTIA: 

 

Para o item “a” (garantia de proposta): prazo mínimo de 90 (noventa) dias a 

contar da data da entrega das propostas. 

Para os itens “b” (disponibilidade de frota), e “c” (disponibilidade de garagem 

(ns), citados acima: prazo de disponibilidade da frota e da correspondente 

garagem citado no cronograma de mobilização constante da Proposta Técnica 

da Licitante, a vigência deverá corresponder ao período estabelecido para 

disponibilização da frota e das garagens, acrescido estes prazos de mais 30 

(trinta) dias.  

Para o item “d” (garantia de execução contratual): prazo de 12 (doze) meses, 

renovado anualmente, por todo o período da Concessão. 

 

4) FAVORECIDO: 

 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO 

PAULO S.A. - EMTU/SP. 

 

5) Nº DO TERMO CONTRATUAL: 

 

No documento da garantia, deverá constar o número do Termo Contratual. 

 

6) MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

Na hipótese da modalidade de garantia escolhida ser a fiança bancária, o 

documento celebrado entre a adjudicatária e a instituição financeira deverá 

conter os elementos dos modelos anexos: 
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ANEXO I – MODELO PARA A DISPONIBILIDADE DE FROTA  

 

“CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

Pela presente Carta de Fiança Bancária e na melhor forma de direito, o Banco ................., 

com sede na ....................., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 

..........., por si diretamente e seus eventuais sucessores, obriga-se à EMPRESA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, em 

caráter irrevogável e irretratável, como fiador solidário e principal pagador, com expressa 

renúncia do benefício previsto nos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil Brasileiro, da 

Empresa...................., com sede na ....................., inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob nº ..........., até o limite de R$.......(.......), pelo fiel cumprimento, pela 

AFIANÇADA, das obrigações pela mesma assumidas no que se refere à cláusula sétima, 

subitem 7.2 do Contrato nº ....., cujo objeto é a concessão onerosa dos serviços 

correspondentes às funções de operação de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e 

demais veículos de baixa e média capacidade de todo o sistema regular (comum, seletivo 

e especial), atuais e que vierem a ser implantados e as funções de operação, conservação 

e manutenção da infraestrutura implantada e a ser implantada na Região Metropolitana de 

Campinas – RMC, celebrado entre a EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP e a afiançada em .../.../...., e cujos termos, 

cláusulas e condições o Banco Fiador declara conhecer e aceitar.  

 

A fiança ora concedida visa assegurar, por parte da afiançada, todo e qualquer 

descumprimento das obrigações previstas no contrato decorrente da CONCORRÊNCIA 

EMTU/SP nº 003/2012, podendo o valor de tal fiança ser recebido por esta EMPRESA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, a 

qualquer tempo, independente de autorização ou mera concordância da afiançada. 

 

Em conseqüência da presente Carta de Fiança Bancária, obriga-se o Banco Fiador, a 

pagar à EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO 

S.A. - EMTU/SP, no caso de descumprimento das obrigações assumidas, até o limite de: 

R$ ......(........), destinados a garantir o fiel cumprimento da operação global sob o aspecto 

da disponibilidade da frota, conforme disposto no subitem 7.2. da Cláusula Sétima do 

Contrato da Concessão. 
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Nenhuma objeção ou oposição da Afiançada poderá ser admitida pelo Banco fiador e/ou 

por este invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida com a 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - 

EMTU/SP. 

  

Obriga-se este Banco Fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais 

ou extra-judiciais, na hipótese da EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP ser compelida a ingressar em juízo para 

demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Carta de Fiança 

Bancária. 

 

Esta garantia vigorará pelo prazo de .......(.....) dias, contados desta data, conforme 

condições mencionadas no Contrato nº ..../.....  

 

Declara o Banco Fiador: 1º) Que a presente Carta de Fiança Bancária está devidamente 

contabilizada no Banco, que satisfaz plenamente às determinações do Banco Central do 

Brasil, em vigor, e que atende aos preceitos da legislação bancária aplicável, 2º) Que os 

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança em nome e à 

responsabilidade do Banco Fiador, 3º) Que o Capital Social deste Banco é de R$ 

.........(......), e que o mesmo está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir cartas 

de fiança e que o valor da presente, no montante de R$........(........), se contém dentro dos 

limites que lhe são autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

 

Local e Data. 

 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida)”  
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ANEXO II- MODELO PARA A DISPONIBILIDADE DE GARAGEM( NS) 

 

 “CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 
 
Pela presente Carta de Fiança Bancária e na melhor forma de direito, o Banco................., 

com sede na ....................., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 

..........., por si diretamente e seus eventuais sucessores, obriga-se à EMPRESA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, em 

caráter irrevogável e irretratável, como fiador solidário e principal pagador, com expressa 

renúncia do benefício previsto nos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil Brasileiro, da 

Empresa...................., com sede na ....................., inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob nº ..........., até o limite de R$ .......(.......), pelo fiel cumprimento, pela 

AFIANÇADA,das obrigações pela mesma assumidas no que se refere à cláusula sétima, 

subitem 7.3 do Contrato nº ....., cujo objeto é a concessão onerosa dos serviços 

correspondentes às funções de operação de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e 

demais veículos de baixa e média capacidade de todo o sistema regular (comum, seletivo 

e especial), atuais e que vierem a ser implantados e as funções de operação, conservação 

e manutenção da infraestrutura implantada e a ser implantada na Região Metropolitana de 

Campinas – RMC, celebrado entre a EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP e a afiançada em .../.../...., e cujos termos, 

cláusulas e condições o Banco Fiador declara conhecer e aceitar.  

 

A fiança ora concedida visa assegurar, por parte da afiançada, todo e qualquer 

descumprimento das obrigações previstas no contrato decorrente da Concorrência 

EMTU/SP nº 003/2012, podendo o valor de tal fiança ser recebido por esta EMPRESA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, a 

qualquer tempo, independente de autorização ou mera concordância da afiançada. 

 

Em conseqüência da presente Carta de Fiança Bancária, obriga-se o Banco Fiador, a 

pagar à EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO 

S.A. - EMTU/SP, no caso de descumprimento das obrigações assumidas, até o limite de: 

R$......(........), destinados a garantir o fiel cumprimento da operação global sob o aspecto 

da disponibilidade de garagem(ns), conforme disposto no subitem 7.3, da Cláusula Sétima 

do Contrato da Concessão.  
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Nenhuma objeção ou oposição da Afiançada poderá ser admitida pelo Banco fiador e/ou 

por este invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida com a 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - 

EMTU/SP.  

 

Obriga-se este Banco Fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais 

ou extrajudiciais, na hipótese da EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP ser compelida a ingressar em juízo para 

demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Carta de Fiança 

Bancária.  

 

Esta garantia vigorará pelo prazo de.......(......)dias, contados desta data, conforme 

condições mencionadas no Contrato nº ..../.....  

 

Declara o Banco Fiador: 1º) Que a presente Carta de Fiança Bancária está devidamente 

contabilizada no Banco, que satisfaz plenamente às determinações do Banco Central do 

Brasil, em vigor, e que atende aos preceitos da legislação bancária aplicável, 2º) Que os 

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança em nome e à 

responsabilidade do Banco Fiador, 3º) Que o Capital Social deste Banco é de R$......... 

(......), e que o mesmo está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir cartas de 

fiança e que o valor da presente, no montante de R$........ (........), se contém dentro dos 

limites que lhe são autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

 

Local e Data. 

 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida)”  
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ANEXO III – MODELO PARA A GARANTIA DE EXECUÇÃO CONT RATUAL 
 
“CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 
 
Pela presente Carta de Fiança Bancária e na melhor forma de direito, o Banco ................., 

com sede na ....................., inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 

...........,por si diretamente e seus eventuais sucessores, obriga-se perante à EMPRESA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, em 

caráter irrevogável e irretratável, como fiador solidário e principal pagador, com expressa 

renúncia do benefício previsto nos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil Brasileiro, da 

Empresa (SPE)...................., com sede na ....................., inscrito no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica sob nº ..........., até o limite de R$ .......(.......), pelo fiel cumprimento, pela 

AFIANÇADA, de todas as obrigações pela mesma assumidas no Contrato de Concessão 

nº ....., cujo objeto é a concessão onerosa dos serviços correspondentes às funções de 

operação de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e demais veículos de baixa e 

média capacidade de todo o sistema regular (comum, seletivo e especial), atuais e que 

vierem a ser implantados e as funções de operação, conservação e manutenção da 

infraestrutura implantada e a ser implantada na Região Metropolitana de Campinas – 

RMC, celebrado entre a EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS 

DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP e a afiançada, cujos termos, cláusulas e condições o 

Banco Fiador declara conhecer e aceitar.  

 

Em conseqüência da presente Carta de Fiança Bancária, obriga-se o Banco Fiador, a 

pagar à EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO 

S.A. - EMTU/SP, no caso de descumprimento das obrigações assumidas, garantindo 

assim o fiel cumprimento das obrigações contratuais, até o limite de: R$ 10.500.000,00 

(dez milhões e quinhentos mil reais), correspondente a 0,5% (meio por cento) do valor 

estimado do contrato de concessão. 

  

Obriga-se ainda, pelos prejuízos que forem causados por sua AFIANÇADA, como as 

multas que à mesma forem aplicadas pela EMPRESA METROPOLITANA DE 

TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, relacionadas com o 

contrato de concessão citado e se compromete, outrossim, a efetuar os pagamentos que 

sob tais títulos lhe forem exigidos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado esse 
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prazo do recebimento da comunicação que ao Banco Fiador for dirigida pela EMPRESA 

METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP. 

 

Nenhuma objeção ou oposição da Afiançada poderá ser admitida pelo Banco fiador e/ou 

por este invocada para o fim de se escusar do cumprimento da obrigação assumida com a 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - 

EMTU/SP. 

  

Obriga-se, ainda, este Banco Fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas 

judiciais ou extrajudiciais, na hipótese da EMPRESA METROPOLITANA DE 

TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP ser compelida a ingressar 

em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Carta de 

Fiança Bancária.  

 

Esta garantia vigorará pelo prazo de (xx) dias, contados desta data.  

 

Declara o Banco Fiador: 1º) Que a presente Carta de Fiança Bancária está devidamente 

contabilizada no Banco, que satisfaz plenamente às determinações do Banco Central do 

Brasil, em vigor, e que atende aos preceitos da legislação bancária aplicável, 2º) Que os 

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança em nome e à 

responsabilidade do Banco Fiador, 3º) Que o Capital Social deste Banco é de 

R$.........(......), e que o mesmo está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir 

cartas de fiança e que o valor da presente, no montante de R$........(........), se contém 

dentro dos limites que lhe são autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

 

Local e Data. 

 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida)” 
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ANEXO IV - MODELO PARA GARANTIA DE PROPOSTA  
 
CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA Nº. XXXXXXXXX 

 

VALOR: R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais) 

 

Prezados Senhores. 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito, o BANCO......................... , com 

sede na Rua...................................., nº.........., na cidade de ............................/(UF), inscrito 

no CNPJ/MF sob n.º ..........................., por seus representantes legais abaixo assinados, 

se declara perante a EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE 

SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, como fiador e principal pagador, com expressa renúncia do 

benefício previsto nos artigos 827, 835 e 838 do Código Civil Brasileiro, da empresa 

..........(nome da empresa, endereço completo e CNPJ)................, até o limite de R$ 

10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), em garantia à fiel, completa, cabal e 

perfeita manutenção das condições da Proposta à Licitação – Concorrência EMTU/SP nº. 

003/2012, cujo objeto é a concessão onerosa dos serviços correspondentes às funções de 

operação de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e demais veículos de baixa e 

média capacidade de todo o sistema regular (comum, seletivo e especial), atuais e que 

vierem a ser implantados e as funções de operação, conservação e manutenção da 

infraestrutura implantada e a ser implantada na Região Metropolitana de Campinas – 

RMC. 

 

A fiança ora concedida visa assegurar, por parte da afiançada, todo e qualquer 

descumprimento das obrigações previstas no Edital da Concorrência em questão, 

relativamente a sua proposta, podendo o valor de tal fiança ser recebido por esta 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - 

EMTU/SP, a qualquer tempo, independente de autorização ou mera concordância da 

afiançada. 

 

Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender dentro de 5 (cinco) 

dias úteis quaisquer pagamentos cobertos por esta fiança exigidas pela EMPRESA 
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METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP, 

independentemente de interpelação judicial, bem como de qualquer prévia justificação.  

 

Declara, outrossim, que só será retratável a presente fiança na hipótese da afiançada 

depositar ou pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança ou substituir 

por nova Carta de Fiança, que seja aceita pela EMPRESA METROPOLITANA DE 

TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP. 

  

Atesta que a presente fiança esta devidamente contabilizada neste banco, satisfazendo as 

determinações do Banco Central, aplicáveis em especial à legislação bancária. 

A presente fiança vigorará pelo prazo de.... (dias por extenso) dias, a contar do 

dia.../...../...., inclusive, vencendo-se, portanto, em ..../..../.....  

 

Este Banco ficará automaticamente desobrigado do pagamento de qualquer débito 

ocorrido na vigência desta fiança, se não cobrado até o término do prazo acima estipulado, 

quando sua eficácia jurídica se extinguirá de pleno direito. 

  

Obriga-se este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais na hipótese de ser a 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - 

EMTU/SP, compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer 

obrigação assumida por nossa afiançada.  

 

Declaramos que este Banco esta autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Cartas 

de Fiança e que o valor da presente está dentro dos limites autorizados por aquele órgão 

federal.  

 

A presente fiança é firmada em 02 (duas vias), de igual teor, sendo a primeira via entregue 

ao afiançado para fins de remessa ao beneficiário da fiança, permanecendo a 2ª via em 

poder do fiador. 

 

BANCO TAL 

 

(assinaturas autorizadas com firmas reconhecidas) 

 


